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Reforma Tributária: mudança no PLP 108 causará perda bilionária para São Paulo 
 

 
 

Uma mudança de última hora feita no projeto de lei que regulamenta a reforma 
tributária pode produzir perda anual de R$ 46 bilhões para os municípios brasileiros, sendo 
30% desse valor, o equivalente a R$ 14 bilhões, concentrados exclusivamente no estado de São 
Paulo – o mais afetado pela medida. A alteração foi incluída pelo senador Eduardo Braga no 
texto final do PLP 108/2024, que o Senado deve votar nesta semana. O objetivo da proposta é 
regulamentar a atuação do Comitê Gestor do IBS, mas as discussões avançaram no sentido de 
ajustar algumas regulamentações que já haviam sido tratadas na LC 214, entre as quais os 
critérios para cálculo da alíquota de referência do IBS. 

Pelo texto atual da LC 214, a alíquota do IBS seria calibrada entre 2029 e 2033 de modo 
a manter sua arrecadação igual à receita corrente de ICMS e ISS.  Ou seja, no primeiro ano de 
introdução do IBS seria utilizada a receita de ICMS e ISS de 2027 como referência, em 2030 
seria utilizada a média de 2027 e 2028, e assim por diante, até o final da transição em 2033. 

No texto do PLP 108 a ser votado pelo Senado, porém, o relator Eduardo Braga alterou 
essa regra e estabeleceu que a alíquota de IBS seria calibrada de modo a manter a arrecadação 
do novo imposto igual à receita média de ICMS e ISS entre 2012 e 2021. Na prática, se essa 
alteração for aprovada, a receita de IBS ficaria mais de R$ 40 bilhões abaixo do que estados e 
municípios arrecadam atualmente com ICMS e ISS. Isso porque os dois impostos atuais 
renderam, em média, 7,8% do PIB entre 2012 e 2021, mas hoje já estão no patamar de 8,13% 
do PIB (dado de 2024). 

Essa diferença de 0,33% do PIB, projetada para 2033, quando o IBS estiver plenamente 
em vigor, representará uma perda de R$ 46 bilhões anuais para todos estados e municípios 
brasileiros, dos quais cerca de R$ 14 bilhões para São Paulo, incluindo seus municípios. 

“A Reforma Tributária é vital para o Brasil e para São Paulo. Mas não podemos aceitar 
mudanças de última hora que punem o nosso estado, gerando perdas bilionárias e violando o 
princípio da neutralidade fiscal. Defendemos uma transição justa, que preserve a capacidade 
de investimento em saúde, educação e segurança.” 

A imposição desta perda a estados e municípios viola o princípio da neutralidade fiscal 
que orientou a EC 132 e se perpetuará ao longo de toda a transição da reforma tributária, com 
o maior ônus recaindo no futuro sobre os municípios, como podemos ver abaixo. 

 

Para resolver esse problema e evitar que todos os estados e municípios sofram mais uma 
perda de receita é preciso fazer uma simples mudança no texto do PL 108, alterando  o período 
de referência de calibragem da alíquota de referência do IBS para 2024-2026 (em vez de 2012-
2021). Não faz sentido que um período passado seja adotado para uma mudança presente do 
sistema tributário.  



Abaixo a estimativa de perda total dos estados e municípios do Brasil, por unidade 
federada. 

 

 


